LEI Nº. 3.114, de 29 de abril de 2014.

Autoriza a abertura de crédito especial no valor de R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais).
Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

Art. 1°. – Fica autorizada a abertura de Crédito Especial, na Lei Orçamentária Anual de 2014, no valor de R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais), com a seguinte classificação e codificação:

	08 – Secretaria Municipal da Saúde e Ação Social
	

	01 – Fundo Municipal da Saúde

10 – Saúde
	

	301 – Atenção Básica
	

	0107 – Assistência Médica a População
	

	08.01.10.301.0034.2166 – Projeto Mais Médicos para o Brasil
	

	3.3.3.90.46.00 – Auxílio Alimentação - ASPS
	R$     6.300,00

	3.3.3.90.93.00 – Indenizações e Restituições – ASPS        
	R$   13.500,00

	Total
	R$   19.800,00



Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior a redução das seguintes dotações orçamentárias:

	08.01.10.301.0107.2022 – 3.3.3.90.39.00 – ASPS – 807
	R$   17.900,00

	08.01.10.301.0034.1079 – 3.4.4.90.52.00 – ASPS – 899   
	R$     1.900,00

	Total

	R$   19.800,00


Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do dia 10 de abril de 2014. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Salvador do Sul, 29 de abril de 2014.
CARLA MARIA SPECHT

Prefeita Municipal
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